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ADITIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO Nº 047/2019-AL. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO MARANHÃO e EMPRESA SOUSA BARROSO ENGENHARIA 
E SERVIÇOS LTDA.  CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO: Fica prorrogado em 12 (doze) meses o prazo de execu-
ção dos serviços, constante na cláusula sétima do ajuste, a contar do dia 
18 de dezembro de 2020. CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Fica prorrogado em 12 (doze) meses o prazo de vigência 
do contrato, a contar do dia 18 de dezembro de 2020. BASE LEGAL:  
Lei nº 8.666/93 e Processo Administrativo nº 4769/2019-ALEMA. 
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2020. ASSINATURA:  CONTRA-
TANTE - Assembleia Legislativa do Maranhão - Deputado Othelino 
Neto – Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão e 
CONTRATADA - EMPRESA SOUSA BARROSO ENGENHARIA E 
SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 23.700.800/0001-10. São Luís–MA, 24 
de dezembro de 2020. 

Tarcísio Almeida Araújo
Procurador – Geral 

ADITIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO Nº 048/2019-AL. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO MARANHÃO e EMPRESA SOUSA BARROSO ENGENHARIA 
E SERVIÇOS LTDA.  CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO: Fica prorrogado em 12 (doze) meses o prazo de execu-
ção dos serviços, constante na cláusula sétima do ajuste, a contar do dia 
18 de dezembro de 2020. CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Fica prorrogado em 12 (doze) meses o prazo de vigência 
do contrato, a contar do dia 18 de dezembro de 2020. BASE LEGAL:  
Lei nº 8.666/93 e Processo Administrativo nº 4823/2019-ALEMA. 
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2020. ASSINATURA:  CONTRA-
TANTE - Assembleia Legislativa do Maranhão - Deputado Othelino 
Neto – Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão e 
CONTRATADA - EMPRESA SOUSA BARROSO ENGENHARIA E 
SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 23.700.800/0001-10. São Luís–MA, 24 
de dezembro de 2020. 

Tarcísio Almeida Araújo
Procurador – Geral

ADITIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO Nº 50/2019-AL. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO MARANHÃO e EMPRESA SOUSA BARROSO ENGENHARIA 
E SERVIÇOS LTDA.  CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO: Fica prorrogado em 12 (doze) meses o prazo de execu-
ção dos serviços, constante na cláusula sétima do ajuste, a contar do dia 
22 de dezembro de 2020. CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Fica prorrogado em 12 (doze) meses o prazo de vigência 
do contrato, a contar do dia 22 de dezembro de 2020. BASE LEGAL:  
Lei nº 8.666/93 e Processo Administrativo nº 0065/2020-ALEMA. 
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2020. ASSINATURA:  CONTRA-
TANTE - Assembleia Legislativa do Maranhão - Deputado Othelino 

Neto – Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão e 
CONTRATADA - EMPRESA SOUSA BARROSO ENGENHARIA E 
SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 23.700.800/0001-10. São Luís–MA, 24 
de dezembro de 2020. 

Tarcísio Almeida Araújo
Procurador – Geral

 
ADITIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO Nº 05/2018-AL. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO MARANHÃO e EMPRESA MICROCITY COMPUTADORES 
E SISTEMAS LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA- DA SUPRESSÃO 
DO VALOR – NO MÊS DE ABRIL/2020: Considerando o Estado 
de Calamidade Pública decretado em face à Pandemia do Covid-19, 
e em observância às Resoluções Administrativas nº 161/2020 e nº 
335/2020, por meio de acordo entre as partes, fica suprimido o percen-
tual de 15% (quinze por cento) do valor inicial do presente Contrato, 
no faturamento do mês de ABRIL do corrente ano. Com isso, o valor 
mensal do Contrato passará de R$ 219.882,48 (duzentos e dezenove 
mil, oitocentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos) para 
R$ 186.900,11 (cento e oitenta e seis mil e novecentos reais e onze 
centavos). CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUPRESSÃO DO VA-
LOR – NOS MESES DE MAIO E JUNHO/2020: Fica suprimido 
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor inicial do presente 
Contrato, no faturamento dos meses de MAIO E JUNHO do corrente 
ano. Com isso, o valor mensal do Contrato passará de R$ 219.882,48 
(duzentos e dezenove mil, oitocentos e oitenta e dois reais e quaren-
ta e oito centavos) para R$ 175.905,98 (cento e setenta e cinco mil, 
novecentos e cinco reais e noventa e oito centavos). CLÁUSULA 
TERCEIRA – DA SUPRESSÃO DO VALOR – NOS MESES DE 
JULHO E AGOSTO/2020: Fica suprimido o percentual de 10% 
(dez por cento) do valor inicial do presente Contrato, no faturamento 
dos meses de JULHO E AGOSTO do corrente ano. Com isso, o valor 
mensal do Contrato passará de R$ 219.882,48 (duzentos e dezenove 
mil, oitocentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos) para R$ 
197.894,23 (cento e noventa e sete mil, oitocentos e noventa e quatro 
reais e vinte e três centavos). CLÁUSULA QUARTA: Ficam conva-
lidados todos os atos e procedimentos necessários ao cumprimento do 
Contrato durante o período de abril a agosto de 2020, para fazer face 
às reduções de 15% (quinze por cento) para o mês de abril, 20% (vinte 
por cento) para os meses de maio e junho e 10% (dez por cento) para os 
meses de julho e agosto, com produção de efeitos retroativos para fins 
legais e financeiros. BASE LEGAL: art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 
e Processo Administrativo n.º 3128/2020-AL. DATA DA ASSINATU-
RA: 24/12/2020. ASSINATURA:  CONTRATANTE - Assembleia 
Legislativa do Maranhão - Deputado Othelino Neto – Presidente da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão e CONTRATADA - 
EMPRESA MICROCITY COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA., 
CNPJ nº 19.570.803/0001-00. São Luís–MA, 24 de dezembro de 2020. 

Tarcísio Almeida Araújo
Procurador – Geral

ADITIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO Nº 05/2018-AL. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO MARANHÃO e EMPRESA MICROCITY COMPUTADORES 
E SISTEMAS LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA- DA SUPRESSÃO 
DO VALOR: Considerando o Estado de Calamidade Pública decreta-
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do em face à Pandemia do Covid-19, e em observância às Resoluções 
Administrativas nº 161/2020 e nº 335/2020, por meio de acordo entre 
as partes, fica suprimido o percentual de 10% (dez por cento) do va-
lor inicial do presente Contrato, no faturamento dos meses de SETEM-
BRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO/2020 do corrente 
ano. Com isso, o valor mensal do Contrato passará de R$ 219.882,48 
(duzentos e dezenove mil, oitocentos e oitenta e dois reais e quarenta e 
oito centavos) para R$ 197.894,23 (cento e noventa e sete mil, oito-
centos e noventa e quatro reais e vinte e três centavos). CLÁUSULA 
QUARTA: Ficam convalidados todos os atos e procedimentos neces-
sários ao cumprimento do Contrato com as atuais alterações deste ajus-
te, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de setembro de 2020. BASE 
LEGAL: art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e Processo Administrativo 
n.º 2822/2020-AL. DATA DA ASSINATURA: 24/12/2020. ASSINA-
TURA:  CONTRATANTE - Assembleia Legislativa do Maranhão 
- Deputado Othelino Neto – Presidente da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão e CONTRATADA - EMPRESA MICROCITY 
COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA., CNPJ nº 19.570.803/0001-
00. São Luís–MA, 24 de dezembro de 2020. 

Tarcísio Almeida Araújo
Procurador – Geral

Pregão eletrônico nº 028/2020-SRP/CPL/ALEMA

Processo Administrativo Nº 4786/2018-ALEMA

Objeto: Contratação de empresa especializada para presta-
ção de serviços de manutenção preventiva, corretiva e chamadas de 
emergência para Plataforma Elevatória

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Nos termos do artigo 4º, inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002; do 
artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993, do artigo 4º, inciso XX, da 
Resolução Legislativa nº 481/2006; do artigo 11 da Resolução Admi-
nistrativa nº 1.271/2007; do artigo 14, § 4º, da Resolução Administra-
tiva nº 955/2018, HOMOLOGO o resultado do Pregão Eletrônico nº 
028/2020-CPL/ALEMA, em conformidade com o Parecer da Procura-
doria Geral da Assembleia, anexo aos autos do Processo Administrativo 
nº 4786/2018-ALEMA autorizando a celebração do contrato e emissão 
da nota de empenho em favor da empresa N7 EMPREENDIMENTOS 
E SERVIÇOS EIRELI,  CNPJ nº 23.681.834/0001-05, com o valor de 
R$ 127.600,00 (cento e vinte e sete mil e seiscentos reais), nos termos 
do Edital, seus anexos e das Proposta vencedora. 

Encaminhe-se à Diretoria Geral, para cumprimento das normas 
legais.

São Luís–MA, 24 de dezembro de 2020

Deputado Othelino Neto

Presidente 

Pregão eletrônico nº 030/2020-SRP/CPL/ALEMA

Processo Administrativo Nº 0416/2020-ALEMA

Objeto: Aquisição de material de limpeza e descartáveis para 
a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Nos termos do artigo 4º, inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002; do 
artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993, do artigo 4º, inciso XX, da 
Resolução Legislativa nº 481/2006; do artigo 11 da Resolução Admi-
nistrativa nº 1.271/2007; do artigo 14, § 4º, da Resolução Administra-
tiva nº 955/2018, HOMOLOGO o resultado do Pregão Eletrônico nº 
030/2020-CPL/ALEMA, em conformidade com o Parecer da Procu-
radoria Geral da Assembleia, anexo aos autos do Processo Adminis-
trativo nº 0416/2020-ALEMA autorizando a contratação e emissão de 
nota de empenho em favor das empresas, CNPJ nº 34.714.066/0001-
65, vencedora do grupo 01, com o valor de R$ 6.0.69,04 (Seis mil, 
sessenta e nove reais e quatro centavos) e A T DA SILVA EIRELI,  
CNPJ nº 21.692.853/0001-01, vencedora do Grupo 2, com o valor de 
R$ 2.256,00 (dois mil duzentos e cinquenta e seis reais), nos termos do 
Edital, seus anexos e das Proposta vencedora. 

Encaminhe-se à Diretoria Geral, para cumprimento das normas 
legais.

São Luís–MA, 24 de dezembro de 2020

Deputado Othelino Neto
Presidente

 


